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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo

Avenida Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09601-000
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL(7)Nº 5002273-56.2025.4.03.6114
AUTOR: PROTONS DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS 
LTDA
ADVOGADO do(a) AUTOR: ALINE RODRIGUES REGLY - SP425061 ADVOGADO do(a) AUTOR: ALTAIR 
DERBE REGLY JUNIOR - SP264839 ADVOGADO do(a) AUTOR: PATRICIA RODRIGUES REGLY - 
SP429461
REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
TERCEIRO INTERESSADO: PRIMEIRO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA 
COMARCA DE SAO BERNARDO DO CAMPO, SEGUNDO TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E 
TITULOS DE SAO BERNARDO DO CAMPO, CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
REPRESENTANTE(S) do OUTRO INTERESSADO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO: 
MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872

SENTENÇA

Trata-se de ação ajuizada por PROTONS DO BRASIL, INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., em face do CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em 
síntese, seja declarada a inexistência de relação jurídica entre a autora e o CREA/SP, 
tornando inexigível o valor cobrado a título de anuidade e multa.

Aduz que não se inclui dentre suas atividades principais quaisquer daquelas exigidas 
para inscrição no CREA, estando, portanto, registrada perante o Conselho Regional de 
Química.

Sustentando a ilegalidade da cobrança, bem como a vedação ao duplo registro, requer a 
anulação do ato administrativo, bem como o cancelamento do protesto, além da 
condenação da Ré aos ônus da sucumbência.

Juntou documentos.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido.
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Citado, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, não 
apresentou contestação nem se fez representar por patrono constituído nos autos.

Sob ID nº 431347774, foi deferido o ingresso do Conselho Regional de Química da IV 
Região como assistente simples.

Instadas a se manifestar acerca da produção de provas, as partes nada requereram.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O julgamento prescinde da produção de outras provas, a teor do art. 355, I, do Código de 
Processo Civil.

Declaro a revelia, nos termos do art. 344 do CPC, que assim dispõe:

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Como se observa, a revelia afiança apenas os fatos e não o direito, devendo este ser 
verificado pelo magistrado por ocasião de apreciação do mérito.

No mérito, o pedido é procedente.

A obrigatoriedade de inscrição de pessoa jurídica nos conselhos de fiscalização está 
disciplinada pela Lei nº 6.839/80, a qual estabelece em seu artigo 1º, in verbis:

"Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços 
a terceiros."
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a 
obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais e a indicação de responsável 
técnico é determinada pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela 
empresa.

No caso em tela, a atividade preponderante da Autora é voltada à “fabricação, 
importação, comercialização de produtos químicos e produtos para limpeza automotiva e 
limpeza em geral, Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, municipal, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional”, conforme descrito em seu contrato social 
(ID nº 363695227).

Por outro lado, o artigo 7º da Lei nº 5.194/66, dispõe sobre as atribuições da profissão de 
engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, nos seguintes termos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto 
e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento 
da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica;

d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
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Desta forma, resta claro que a Autora não desenvolve função que exige conhecimentos 
técnicos de engenharia, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas em 
lei, o que afasta a necessidade de inscrição no CREA.

Nesse sentido está a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
AFASTA. INEXIGIBILIDADE DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE 
ENGENHARIA PARA A ATIVIDADE EXERCIDA. INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. FATO GERADOR. LEI 
12.514/2011. AUSENCIA DE PEDIDO DE CANCELAMENTO. ANUIDADE 
DEVIDA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

- A determinação ou não sobre a realização das provas (e valoração destas) 
é faculdade do Juiz, uma vez que ele é o destinatário da prova e, pode, para 
apurar a verdade e elucidar os fatos, ordenar a produção de todos os meios 
de prova em direito admitidas, e indeferir aquelas que, eventualmente, 
considerar impertinentes, inúteis ou protelatórias.

- Não se faz necessária a realização de outras provas vez que se discutem 
fatos comprovados por documentos, sendo que a r. sentença se ateve ao 
conjunto probatório dos autos, conforme se depreende de seu teor.

- Não há controvérsia com relação às atividades desenvolvidas pela 
empresa- autora, mas tão somente se tais atividades implicariam a 
necessidade de registro perante o CREA/SP, de modo que desnecessária a 
elaboração de perícia judicial para esse fim.

- Cinge-se a controvérsia acerca da exigibilidade da inscrição perante o 
CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA.

- A legislação (Lei nº 6839/80) responsável pelo registro de empresas nas 
entidades fiscalizadoras o exercício de profissões, dispõe, em seu artigo 1º, 
que o registro será obrigatório nas respectivas entidades competentes para 
a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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- Não basta que a empresa exerça, durante a produção, alguma atividade 
atrelada à profissão tutelada pelo Conselho. Também é irrelevante que a 
empresa tenha em seu quadro de profissionais um empregado sujeito à 
inscrição. O registro no conselho profissional é compulsório quando a 
atividade-fim da empresa é executar atividades que se submetam à 
fiscalização do Conselho.

- Se a atividade desenvolvida abrange mais de um ramo, excluir-se-á aquele 
que não representa sua atividade básica ou principal, com a finalidade de 
coibir a exigência de inscrição simultânea em entidades do mesmo gênero, 
fiscalizadoras de outras atividades profissionais por ela desempenhada de 
forma subsidiária.

- A Lei n.º 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos, elenca em seu artigo 1º as atividades de 
competência privativa desses profissionais.

- No caso dos autos, consoante a documentação juntada aos autos, verifico 
que a atividade básica da empresa consiste em: “- Industrialização, 
comercialização, importação e exportação de peças e produtos para 
isolamento térmico e isolamento acústico, para aplicação na indústria 
automotiva, construção civil, naval, aérea, rodoviária, ferroviária, calçadista, 
refrigeração, eletrodomésticos, Moveleira, eletroeletrônica, dentre outros; - 
Manufatura de aglomerados de madeira, estruturas de madeira; embalagens 
madeira, papel e papelão; - Exercício de atividade agropecuária em geral; - 
Efetuar operações de importação e exportação; - Prestação de serviços de 
modificação e conserto de máquinas, equipamentos, moldes e ferramentas; 
- Prestação de serviços de pesquisa objetivando o desenvolvimento, a 
elaboração de testes e análises destinadas à eliminação de vibrações, bem 
como o desenvolvimento de tratamentos acústicos e térmicos que visem 
essa eliminação; - Locação de máquinas e equipamentos em geral; - 
Revenda de máquinas, equipamentos, moldes e ferramentas.”

- Considerando que a atividade principal não é de exclusiva execução por 
engenheiros, a empresa não pode ser obrigada a realizar seu registro 
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo – CREA/SP e, igualmente, também não pode ser exigida a 
manutenção em seus quadros de responsável técnico na área de 
engenharia.

- As normas contidas nos arts. 1º, 6º, 7º, 8º, 9º, 59 e 60, todos da Lei 
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5.194/66, bem como a norma do art. 1º da Lei nº 6.839/80, em momento 
algum englobam ou têm a intenção de englobar as atividades que 
constituem o objeto social da referida autora, como privativa da profissão de 
engenheiro.

- A exigência formulada pelo CREA não se mostra legítima, uma vez que a 
empresa em epígrafe não desempenha produção industrial técnica 
especializada típica da área da engenharia, tampouco presta serviços dessa 
natureza a terceiros, não estando obrigada, portanto, ao registro perante 
este conselho.

- Não são aplicáveis eventuais disposições de normas infralegais que 
tenham criado hipóteses de submissão ao registro não previstas em lei, de 
modo a extrapolar as atribuições que lhe são próprias.

- No entanto, a Lei nº 12.514/2011, em seu art. 5º, dispõe que "o fato 
gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que 
por tempo limitado, ao longo do exercício".

- A obrigação de pagar anuidade ao órgão de classe é a inscrição e não o 
efetivo exercício profissional, de modo que somente o pedido de 
baixa/cancelamento exonera o inscrito da obrigação.

- O fato de a atividade da requerente estar ou não enquadrada dentre 
aquelas que exijam a presença de profissional técnico registrado junto ao 
Conselho-réu, não afasta a exigibilidade da cobrança das anuidades 
anteriores ao pedido de cancelamento da inscrição.

- Não havendo nos autos documentos que comprovem o requerimento de 
cancelamento de sua inscrição junto ao conselho e a negativa do seu 
pedido, não há como afastar a cobrança da anuidade.

- No caso dos autos, é incontroverso que a parte autora esteve inscrita 
perante o CREA desde 2001, não havendo comprovação do pedido de 
cancelamento do seu registro. Assim, não há como se afastar a cobrança 
das anuidades (2017 a 2023).

- Considerando que a parte autora sucumbiu na maior parte do pedido, 



Num. 476452477 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO LOVERRA - 09/12/2025 16:25:35
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25120916253572500000462172410
Número do documento: 25120916253572500000462172410
Este documento foi gerado pelo usuário 076.***.***-10 em 17/12/2025 16:01:23

mantenho a verba honorária conforme fixado na sentença.

- Apelação provida em parte. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - 
APELAÇÃO CÍVEL - 5004820-40.2023.4.03.6114, Rel. Desembargador 
Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 17/02/2025, 
DJEN DATA: 07/03/2025).

Ademais, a Autora está registrada perante o Conselho Regional do Química, assim como 
seu responsável técnico, e, considerando que a atuação dos engenheiros e dos químicos 
em alguns casos se superpõe, consolidou-se a jurisprudência no sentido de vedar o duplo 
registro.

À título exemplificativo, confira-se:

NÃO VINCULADA AO ÓRGÃO FISCALIZADOR. DUPLO REGISTRO. 
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 1. 
Afastada a preliminar arguida pelo CREA/SP, no que tange à falta de 
interesse de agir do autor em virtude de ausência na lide do Conselho 
Regional de Química da Quarta Região-CRQ-IV Região, uma vez que na 
ação declaratória a parte pleiteia que o Poder Judiciário venha declarar a 
existência ou não de eventual relação jurídica, certamente, havendo 
necessidade que haja dúvida objetiva e jurídica sobre esta. Portanto, 
necessidade e adequação da via eleita se mostram presentes na espécie. 2. 
De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 o critério legal para a 
obrigatoriedade de registro perante os Conselhos profissionais, bem como 
para a contratação de profissional especializado é determinado pela 
atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa. 3. 
No caso, considerando que o autor exerce o cargo de Planejador Demanda 
de Suprimentos e não a função de Engenheiro de Processos, conforme 
informado pelo próprio empregador, não se obriga a manter registro junto ao 
CREA, até porque já se encontra devidamente registrado perante o 
Conselho Regional de Química-CRQ-IV região, o que por si só, afasta a 
exigência do Conselho apelante, seja porque não exerce atividade básica 
voltada à área de engenharia, seja porque é vedado o duplo registro, não 
podendo o autor ser compelido a dupla inscrição. 4. Quanto à verba 
honorária, não assiste razão o autor, uma vez que foi estipulada de acordo 
com o previsto pelo art. 20, parágrafos 3 e 4º do CPC/73 e se coaduna ao 
entendimento desta E. Quarta Turma. 5. Preliminar rejeitada. Apelações 
improvidas.(TRF3, ApCiv 0008340-15.2012.4.03.6103, Rel. Des. Fed. 
Marcelo Saraiva, 4ª Turma, DJE 15/05/2018.)
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Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, para o fim de declarar a inexigibilidade dos débitos 
consubstanciados CDA nº 827489/2025, bem como determinar a baixa definitiva do 
protesto noticiado sob ID nº 363695243, oficiando ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e 
Títulos de São Bernardo do Campo/SP, face a inexigibilidade de inscrição da Autora 
perante o Conselho Réu.

Arcará a parte Ré com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 
do valor da causa atualizado.

P.R.I.

São Bernardo do Campo, data registrada no sistema.

 


